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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 113/2025	São Luís, 28 de novembro de 2025.







Senhora Presidente,


Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que aprova o Plano Estadual de Política de Promoção da Igualdade Racial – PLANEPIR 2025/2035, instrumento decenal de planejamento, coordenação e execução das políticas públicas estaduais de enfrentamento ao racismo estrutural e institucional, de promoção da igualdade racial e de valorização dos povos e comunidades tradicionais.

A diversidade é uma das maiores riquezas do nosso Estado. O Maranhão abriga um dos maiores contingentes de comunidades quilombolas certificadas do Brasil, além de significativa presença de povos indígenas, ciganos, comunidades de terreiro, povos e comunidades tradicionais, mulheres negras, juventude negra e população negra urbana e rural. Essa pluralidade exige que as políticas públicas estaduais estejam alinhadas à realidade social, cultural e histórica da população maranhense.

Nesse sentido, o PLANEPIR 2025/2035 materializa um compromisso histórico do Governo do Maranhão com a superação das desigualdades étnico-raciais e com o reconhecimento das trajetórias, saberes e expressões culturais desses povos e comunidades. O Plano resulta de um processo amplo, plural e participativo, construído pela Secretaria de Estado de Igualdade Racial – SEIR, em articulação com o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Étnico-Racial – CEIRMA, movimentos sociais e diversos órgãos da administração estadual.

A Medida Provisória ora submetida estabelece a aprovação formal do Plano, sua duração decenal e o processo de avaliação anual, garantindo que suas ações e metas sejam periodicamente revistas à luz dos desafios emergentes e das diretrizes de gestão pública. Dispõe, ainda, sobre a responsabilidade da SEIR pela coordenação, monitoramento e avaliação do Plano, bem como pela articulação interinstitucional necessária ao seu pleno funcionamento.



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


Prevê-se, igualmente, que o custeio das ações integrantes do PLANEPIR 2025/2035 ocorrerá com recursos do Tesouro Estadual, condicionados à análise anual de viabilidade, priorização e impacto, em consonância com a capacidade fiscal do Estado e com o que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, o que assegura uma implementação progressiva, responsável e compatível com o equilíbrio das contas públicas.

Trata-se, portanto, de medida de alta relevância social, estratégica para o fortalecimento das políticas de promoção da igualdade racial e para a redução das desigualdades que historicamente afetam a população negra, quilombola, indígena, cigana e demais povos e comunidades tradicionais do Maranhão.

Diante da urgência e importância da matéria, conto com o apoio dessa Assembleia Legislativa para a apreciação célere da Medida Provisória, reafirmando o compromisso do Governo do Estado com a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e plural.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.


Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

[image: Brasão_do_Maranhão]
ESTADO DO MARANHÃO


MEDIDA PROVISÓRIA Nº 524, DE 28, DE NOVEMBRO DE 2025.

Aprova o Plano Estadual de Política de Promoção da Igualdade Racial – PLANEPIR 2025/2035 e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk159429186]O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo Único desta Medida Provisória, o Plano Estadual de Política de Promoção da Igualdade Racial – PLANEPIR 2025/2035, instrumento decenal de planejamento, coordenação e execução das políticas públicas estaduais de enfrentamento ao racismo estrutural e institucional, de promoção da igualdade racial e de valorização dos povos e comunidades tradicionais.

§ 1º O PLANEPIR 2025/2035 terá a duração de 10 (dez) anos, contados da data de sua publicação.

§ 2º O PLANEPIR 2025/2035 será objeto de avaliação anual, com revisão de ações, metas e indicadores.

§ 3º As ações dispostas no PLANEPIR 2025/2035, antes de sua execução, dependerão de observância integral às exigências legais, orçamentárias e administrativas aplicáveis, inclusive aquelas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º O custeio do PLANEPIR 2025/2035 correrá à conta de recursos do Tesouro Estadual, ficando sua implementação integralmente condicionada à observância prévia das seguintes matérias:

I – adequada inserção e priorização das ações, indicadores e metas nos instrumentos de planejamento e orçamento (PPA, LDO e LOA) dos respectivos exercícios;

II – cumprimento dos requisitos legais específicos, inclusive aqueles previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal e na legislação setorial pertinente, com a devida estimativa de impacto orçamentário-financeiro e indicação das fontes de custeio; e

III – não implicar, por si só, criação automática de estruturas administrativas, unidades físicas, cursos, delegacias, centros ou cargos, cuja instituição dependerá de atos normativos próprios, quando necessário.

Parágrafo único. A execução das ações previstas no PLANEPIR 2025/2035 observará análise anual de viabilidade, priorização e impacto, admitida implementação gradual conforme a capacidade fiscal do Estado e podendo o Plano ser reformulado em razão das avaliações mencionadas neste artigo.

Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Igualdade Racial – SEIR coordenar a implementação, gestão, transversalidade, monitoramento e avaliação do PLANEPIR 2025/2035, competindo-lhe:

I – articular-se com Secretarias, autarquias, fundações e empresas públicas estaduais;

II – orientar a integração das ações do Plano aos instrumentos orçamentários;

III – promover a capacitação contínua dos agentes públicos para implementação das ações;
IV – elaborar e publicar Relatório Anual de Monitoramento do PLANEPIR, contendo:

a) metas executadas;

b) indicadores atualizados;

c) medidas de aperfeiçoamento;

d) recomendações aos órgãos envolvidos.

Art. 4º A execução do Plano Estadual de Política de Promoção da Igualdade Racial – PLANEPIR 2025/2035 será realizada com recursos estaduais e dos demais Entes Federados, bem como da sociedade civil, mediante o estabelecimento de parcerias. 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

	PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,  DE      DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil



ANEXO ÚNICO



PLANO ESTADUAL DE POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

PLANEPIR 2025/2035




1. APRESENTAÇÃO

Diante da necessidade de consolidar informações necessárias e relevantes para subsidiar a execução das políticas públicas de promoção da igualdade racial e de combate ao racismo e à intolerância religiosa, o presente Plano Estadual de Promoção de Políticas de Igualdade Racial tem como missão articular e integrar as ações de Governo que tenham relação com a promoção da igualdade racial e as já previstas em instrumentos normativos vigentes, a ser implementadas ao longo da próxima década.

Desta forma, salienta-se a importância do fator racial como dado a ser incluído na formulação e execução das políticas públicas. Pois, muitas vezes, as diferenças fenotípicas da raça, como por exemplo, a cor da pele, atuam como indicador para a distribuição diferencial dos direitos, levando como consequência à desigualdade racial.

O seu objetivo será atingido com a execução de políticas integradas entre diferentes Secretarias e órgãos do governo do Estado. Bem como, através da interiorização e articulação de municípios com vistas à execução das políticas de redução das desigualdades étnico-raciais em todo o Estado onde vivem diferentes populações com suas características étnicas, de cultura tradicional e sabedoria ancestral.

Nesse sentido, reafirmando o compromisso do Governo do Estado em superar esse quadro de desigualdades raciais históricas no Maranhão, apresenta-se o I Plano Estadual de Promoção da Igualdade Racial, sob a coordenação da Secretaria de Estado de Igualdade Racial.

As propostas nele apresentadas resultam da mobilização e das contribuições de diversos agentes envolvidos (militantes, estudiosos, lideranças, gestores), que atuam nas mais diferentes áreas relacionadas às questões étnico-raciais (cultura, religiosidade, educação, políticas públicas, saúde, juventude, mulheres, entre outros), tornando-o um documento plural e socialmente diversificado, refletindo a nossa composição social.

Agradecemos a todos e todas que deram as contribuições fundamentais para a sua construção porque acreditamos que governar é mais que cumprir um mandato: é construir as bases de um processo permanente para superar os desafios que são postos na construção de uma verdadeira democracia racial na nossa sociedade.

2. DEFINIÇÕES

Este Plano foi elaborado considerando as seguintes definições:

I – População Negra: conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou que adotam autodefinição análoga;

II – Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

III – Territórios Tradicionais: os espaços necessários à reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem o art. 231 da Constituição Federal e o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e demais regulamentações;

IV – Ações Afirmativas: programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades étnico-raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades;

V – Racismo: ideologia baseada em teorias e crenças que estabelecem hierarquias entre raças e etnias e que historicamente tem resultado em desigualdades sociais, econômicas, políticas, religiosas e culturais para pessoas e grupos étnicos raciais específicos por meio da discriminação, do preconceito e da intolerância;

VI – Racismo Institucional: ações ou omissões sistêmicas caracterizadas por normas, práticas, critérios e padrões formais e não formais de diagnóstico e atendimento, de natureza organizacional e institucional, pública e privada, resultantes de preconceitos ou estereótipos, que culminam em discriminação e ausência de efetividade na promoção e oferta de atividades e serviços qualificados às pessoas em função da sua raça, cor, ascendência, origem nacional ou etnia;

VII – Discriminação Racial ou Discriminação étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica, incluindo-se as condutas que, com base nestes critérios, tenham por objeto anular ou restringir o reconhecimento, exercício ou fruição, em igualdade de condições, de garantias e direitos nos campos político, social, econômico, cultural, ambiental, ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;

VIII – Desigualdade Racial: toda situação de diferenciação negativa no acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica;

IX – Políticas Públicas: ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições institucionais;

X – Intolerância Religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência, incluindo-se qualquer manifestação individual, coletiva ou institucional, de conteúdo depreciativo, baseada em religião, concepção religiosa, credo, profissão de fé, culto, práticas ou peculiaridades rituais ou litúrgicas, e que provoque danos morais, materiais ou imateriais, atente contra os símbolos e valores das religiões afro-brasileiras ou que seja capaz de fomentar o ódio religioso ou o menosprezo às religiões e aos seus adeptos;

XI – Desigualdade Racial: toda situação de diferenciação negativa no acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, ascendência, origem nacional ou étnica;

XII – Desigualdade de Gênero e Raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais.


3. CONTEXTUALIZAÇÃO

O Primeiro Plano Estadual de Promoção de Igualdade Racial do Maranhão tem origem na luta dos movimentos negros, indígena, quilombolas, ciganos e de religião de matriz africana que há décadas têm apresentado proposituras para que o Estado brasileiro assuma as demandas oriundas das respectivas populações na execução de políticas públicas.

Como exemplo de normativa estadual voltada à execução das Políticas de Igualdade Racial, cita-se o Estatuto Estadual da Igualdade Racial – Lei nº 11.399, de 28 de dezembro de 2020 –, o qual, em seu Capítulo III, disciplina os direitos e os mecanismos destinados à promoção da igualdade étnico-racial. Importante destacar que o Estatuto é o maior dispositivo legal que regulamenta a execução de PIR no Estado.

Assim, o I Plano Estadual de Promoção da Igualdade Racial objetiva ser um instrumento catalizador de políticas de Estado com foco na promoção da Igualdade Racial, no enfrentamento à intolerância religiosa e às desigualdades sociais resultantes do racismo.

O seu objetivo será atingido por meio da execução de ações afirmativas, de medidas coercitivas para os casos de racismo e de intolerância religiosa, de ações de atendimento e proteção à população em situação de exclusão em decorrência do preconceito étnico-racial, desenvolvidas de forma intersetorial entre Secretarias e órgãos de governo, assim como, por meio da articulação com os municípios com vistas à interiorização da política de redução das desigualdades étnico-raciais no Maranhão.

A elaboração do Plano é uma responsabilidade da Secretaria de Estado de Igualdade Racial em diálogo com os movimentos sociais e o Conselho Estadual de Igualdade Racial do Maranhão.

A elaboração do Plano foi pautada em seis eixos, nos quais deverão ser elaboradas políticas públicas para cada área de ação a ser desenvolvida, a saber:

Eixo I – Enfrentamento ao racismo estrutural;

Eixo II – Política de ações afirmativas e equidade racial;

Eixo II.I – Das mulheres negras

Eixo III – Sistema estadual de promoção da igualdade racial;

Eixo IV – Participação política e controle social;

Eixo V – Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e qualidade de vida;

Eixo VI – Saúde da população da negra e de povos e comunidades tradicionais.

Em cada eixo, há um texto introdutório acompanhado de um quadro de ações, no qual se indicam as Secretarias e demais órgãos do governo responsáveis pela execução ou parceria necessária ao desenvolvimento de cada ação.

O quadro também apresenta as metas e os indicadores de execução, além de orientar que as ações sejam devidamente alocadas no Plano Plurianual (PPA) de cada uma das pastas mencionadas neste Plano.

EIXO I

ENFRENTAMENTO AO RACISMO ESTRUTURAL

A população negra, embora majoritária no país, ainda apresenta os piores indicadores socioeconômicos, especialmente no que se refere à geração de renda, acesso à educação, à saúde, à moradia digna, ao saneamento básico, à mobilidade, além dos elevados índices de mortalidade e de violências que atingem, de forma expressiva, mulheres negras e a juventude negra.

Diante desse cenário, cabe ao Estado do Maranhão combater práticas discriminatórias de natureza étnica e racial, enfrentando barreiras estruturais que limitam o acesso da população negra a direitos como educação, saúde, terra, território, moradia, trabalho, lazer, tecnologias e poder econômico.

Assumir uma postura antirracista é, portanto, um imperativo para o Estado e para a sociedade, como forma de garantir os direitos humanos da população negra e dos demais segmentos raciais.

O enfrentamento ao racismo, à discriminação racial e à intolerância religiosa – que atingem as populações negra, quilombola, povos originários, ciganos e outros grupos – exige a consideração das especificidades vividas por mulheres, homens, jovens, idosos, pessoas de religiões de matriz africana e pessoas LGBTQI+.

 		É sob essa ótica que as ações do Eixo I – Enfrentamento ao Racismo Estrutural se orientam, adotando uma abordagem interseccional que reconhece a sobreposição de múltiplas formas de discriminação sobre indivíduos e grupos étnico-raciais no Maranhão.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Implantação do Estatuto da Igualdade Racial e normativas correlatas em temas curriculares dos cursos de formação dos órgãos da rede de segurança pública do estado.
	SSP, SEAP, SEDUC, UEMA, UEMASUL, IEMA e SEIR.
	Reformular grade curricular de 40% dos cursos de formação da rede de segurança pública até 2027.
	· Estrutura curricular reformulada, incorporando o conteúdo do Estatuto da Igualdade e marcos legais correlatos.

	Realização de curso de formação continuada na modalidade EAD sobre os conteúdos do Estatuto da Igualdade Racial e normativas correlatas aos profissionais da rede de segurança pública.
	SSP, SEAP, SEDUC, SEIR e EGMA
	Realizar 01 curso anualmente com pelo menos 30% do quadro efetivo das secretarias e órgãos da rede de segurança no período de 2025 a 2035.
	· Termo de parceria técnica referente à criação do curso;
· Relatório de execução dos cursos de formação realizados;
· Lista de frequência dos/as participantes;
· Registros fotográficos.

	Realização de cursos de formação profissional e de geração de renda para pessoas negras em cumprimento de pena no sistema prisional visando inserção no mercado de trabalho.
	SEDUC, SEAP e SETRES
	Oferecer 03 cursos anualmente no período de 2025 a 2035, com participação de 40% de pessoas negras que estão em cumprimento de pena.
	· Termos de criação dos cursos;
· Listas de frequência dos participantes;
· Registros fotográficos;
· Ementas dos cursos realizados.

	Realização de formação profissional e de geração de renda para adolescentes negros/as em cumprimento de medidas socioeducativas no Maranhão.
	SEDUC, SETRES e FUNAC
	Desenvolver 03 cursos anualmente no período de 2025 a 2035, com participação de 50% de adolescentes que estão em cumprimento de medidas socioeducativas.
	· Registro do número de inclusão de adolescentes inscritos nos cursos;
· Listas de frequência;
· Ementas dos cursos e planos de execução dos cursos.

	Criação de curso de ressocialização para homens negros agressores em situação de privação de liberdade por violência praticada contra a mulher, articulado com a Vara de Execução Penal para que seja considerado na remissão de pena.
	SEAP, DEFENSORIA PÚBLICA e SSP
	Criar e realizar curso entre 2025 e 2027, com participação de 30% dos agressores privados de liberdade, em pelo menos 05 presídios do Estado.
	· Ato normativo da SEAP para criação do curso;
· Relatórios anuais da SEAP;
· Listas de participação;
· Ementas dos cursos.

	Realização de cursos de formação continuada, no âmbito da administração pública estadual, para identificação e enfrentamento ao racismo institucional e outras intolerâncias.
	SEIR, EGMA e SEPLAN
	Implantar 01 curso de formação anualmente, com participação de 60% dos órgãos de governo.
	· Termo de criação dos cursos a serem ofertados;
· Relatórios;
· Listas de frequência;
· Registros fotográficos;
· Ementas dos cursos.

	Promoção de medidas de segurança para lideranças, adolescentes e jovens e demais integrantes das comunidades tradicionais vítimas de ameaças.
	SSP e SEDIHPOP
	Incluir anualmente nos programas de proteção, 80% do público vítimas de ameaças a partir das demandas apresentadas, no período de 2025 a 2035.
	Documentos e registros de casos atendidos.

	Realização de certificações estaduais das comunidades quilombolas e mapeamento dos povos e comunidades de terreiro.
	SEIR
	Certificar e mapear, no período 2025 a 2035, 60% dos povos e comunidades quilombolas e de terreiros respectivamente.
	· Instrumentais construídos e preenchidos;
· Relatórios parciais e final das certificações realizados;
· Banco de dados dos mapeamentos dos povos e comunidades de terreiros construído e atualizado.

	Realização de campanhas educativas na grande mídia sobre o racismo e intolerância religiosa, contribuindo para a desconstrução do mito da democracia racial.
	SECOM e SEIR
	Realizar 01 campanha a cada 02 anos no período de 2025 a 2035.
	Clipping das campanhas veiculadas nas mídias sociais e redes de comunicação.

	Inclusão do recorte étnico-racial na produção de dados estatísticos dos crimes violentos letais intencionais masculinos e femininos, bem como, informação geracional e orientação sexual. 
	SEIR, SSP e SEAP
	Monitorar a Inclusão do recorte étnico racial em 80% dos casos de crimes cometidos contra pessoas negras no período de 2025 a 2035.
	· Relatórios periódicos de monitoramento de crimes violentos letais intencionais masculinos e femininos;
· Dados estatísticos.

	Inclusão da população em situação de rua em programas de construção de habitação popular do estado.
	SEDES
	Garantir a construção de moradias para 60% da população que vive em situação no período de 2025 a 2035.
	· Documentos comprobatórios de demandas de habitação atendidas para população de rua;
· Cadastros de moradores;
· Registros fotográficos das
etapas de efetivação das
construções.

	Realização de atividades de formação para defensores públicos sobre as legislações e normativas correlatas que tratam das políticas étnico-raciais.
	DEFENSORIA PÚBLICA, EGMA e SEIR
	Promover 01 evento formativo anualmente no período de 2025 a 2035, para defensores e defensoras públicas.
	· Relatórios anuais;
· Lista de frequência;
· Registros fotográficos das capacitações realizadas.

	Realização de campanhas de sensibilização da população em geral sobre o racismo estrutural, institucional e intolerância religiosa. 
	SECOM e SEIR
	Realizar 01 campanha anual no período de 2025 a 2035, totalizando 10 campanhas.
	· Clippings das peças veiculadas durante a realização da campanha;
· Materiais gráficos e de mídias;
· Registros fotográficos.

	Realização de oficinas sobre igualdade racial, inclusão social e combate aos preconceitos para os socioeducandos.
	SEIR e FUNAC
	Promover oficinas com participação de 80% dos socioeducandos no período de 2025 a 2035.
	· Número de adolescentes/jovens;
· Listas de inscrições e de frequências;
· Registros fotográficos das oficinas;
· Planos de atividades.

	Realização de Campanhas nas escolas sobre o combate às drogas, ao abuso sexual e ao  tráfico de drogas.
	SSP, SECOM, SES e SEDUC
	Realizar campanhas a cada 02 anos no período de 2025 a 2035, atingindo 70% das escolas públicas estaduais.
	· Número de escolas participantes das campanhas;
· Materiais gráficos e de mídia para divulgação;
· Registros fotográficos




EIXO II

POLÍTICAS DE AÇÕES AFIRMATIVAS E EQUIDADE RACIAL

Nos últimos anos, observa-se um avanço significativo nos debates acerca das diversas formas de discriminação étnico-racial vivenciadas pela população negra e pelos povos e comunidades tradicionais no Brasil. Esse processo resulta tanto das longas lutas históricas contra o racismo e as desigualdades sociopolíticas e econômicas quanto da repercussão da Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Intolerâncias Correlatas, realizada em Durban, África do Sul, em 2001, da qual o Brasil é signatário de todas as convenções e declarações resultantes.

Como desdobramento desses compromissos, o Governo Federal criou, em 2003, a Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República (SEPPIR/PR), responsável por formular, coordenar e articular políticas e programas de promoção da igualdade racial e proteção dos direitos da população negra e dos povos e comunidades tradicionais.

No mesmo sentido, a Secretaria de Estado de Igualdade Racial (SEIR) foi concebida com a missão de atuar no combate ao racismo, à discriminação racial, à xenofobia e às demais formas de intolerância, além de implementar políticas de promoção da igualdade racial no Estado.

Destaca-se, portanto, a necessidade de políticas públicas de ações afirmativas que enfrentem o legado discriminatório e acelerem a promoção da igualdade social com recorte racial. Tais ações se fundamentam no binômio de reconhecimento da desigualdade e redistribuição, buscando reparar desigualdades históricas por meio da inserção e inclusão de grupos racial e etnicamente vulnerabilizados, assegurando a diversidade e a pluralidade social como direitos humanos essenciais à equidade racial.

As políticas afirmativas também visam sensibilizar a população maranhense e o poder público sobre a importância de enfrentar todas as formas de racismo e discriminação, por meio de ações e programas específicos.

Consoante as normativas que orientam a promoção da igualdade racial, a redução das desigualdades raciais no Brasil somente será alcançada mediante políticas públicas capazes de garantir igualdade real de oportunidades à população negra.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Assessoramento aos municípios para instalação e manutenção de áreas públicas de lazer (academias populares) nos territórios de comunidades tradicionais.
	SES e SEDEL
	Fomento feito aos municípios a cada 2 anos até 2035.
	· Documentos formais que evidenciem a propositura de parceria;
· Registros fotográficos;
· Plano de trabalho

	Capacitação e qualificação dos profissionais de CREAS e CRAS para o atendimento às comunidades tradicionais - quilombolas, ciganas, indígenas - em todo o Estado do Maranhão.
	SEDES e SEIR
	Realizar 01 evento de capacitação anualmente para profissionais dos CREAS e CRAS, no período de 2025 a 2035
	· Ementa dos conteúdos sobre relações étnicas e raciais na matriz pedagógica;
· Relatórios anuais;
· Lista de frequência e fotos das capacitações realizadas.

	Atualização cadastral no CAD ÚNICO das famílias de povos e comunidades tradicionais considerando o recorte de identidade étnica e religiosidade.
	SEDES
	Atualizar 80% dos cadastrados das famílias dos povos e comunidades tradicionais, considerando o recorte das especificidades no período de 2025 a 2035. 
	· Planilhas preenchidas;
· Banco de dados atualizados;
· Número de famílias identificadas. 

	Realização de ações itinerantes com ofertas de serviços e benefícios do SUAS e SUS aos povos e comunidades tradicionais e população negra do estado.
	SEDES e SES
	Realizar Caravanas semestrais, no período de 2025 a 2035 atendendo 80% dos municípios com maiores populações referidas. ·
	· Planilhas com registros de atendimentos;
· Registros fotográficos;
· Planos de atividades

	Implantação de serviços multidisciplinares para atendimento às pessoas vítimas de crimes raciais.
	SEIR, SES, SSP e SEAP 
	Garantir atendimento de 100% dos casos denunciados e registrados nos órgãos competentes, no período de 2025 a 2035. 
	· Relatórios;
· Documentos de atendimentos;
· Números de denúncias registradas e processos abertos;
· Número de processos concluídos.

	Criação do Selo Negro e expedição para empresas privadas e fornecedores que promovam a ascensão funcional de profissionais negros e negras nos quadros de funcionários, através dos seus respectivos planos de cargos e carreiras.
	SEPLAN e SEIR 
	No período de 2025 a 2035, 30% de profissionais negros e negras promovidos nos planos de cargos e carreiras das empresas privadas. 
	· Ato normativo do selo publicado para premiação das empresas que atingirem a meta;
· Quantitativo de empresas que promoverão a ação de ascensão.

	Efetivação do cumprimento das normativas para a educação de populações em situação de itinerância (população cigana)
	SEDUC 
	Reformular 70% dos planos pedagógicos das escolas públicas em atendimento às normativas da educação de populações em situação de itinerância (população cigana), no período de 2025 a 2035. 
	· Quantitativo de escolas com os planos pedagógicos reformulados e implementando a inclusão das normativas da educação de itinerância;
· Número de profissionais da educação capacitados sobre essas normativas.

	Efetivação do cumprimento das leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, que determinam a obrigatoriedade do ensino de história e cultura africana, afro-brasileira e indígena nas escolas públicas.
	SEDUC e SEIR 
	No período de 2025 a 2035, 80% das escolas da rede estadual com seus planos e projetos pedagógicos reformulados para o cumprimento das leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008. 
	· Currículos e projetos pedagógicos de cada escola com a inclusão das leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008;
· Número de profissionais capacitados sobre essa temática.

	Implementação das normativas nacional e estadual para a educação escolar quilombola, com execução de formação continuada dos profissionais da educação e outras medidas necessárias.
	SEDUC e SEIR 
	No período de 2025 a 2035, 80% das escolas da rede estadual de ensino implementando as diretrizes curriculares nacional e estadual. 
	· Quantitativo de escolas com seus currículos reformulados a partir das normativas para a educação escolar quilombola;
· Quantitativo de profissionais da educação capacitados;
· Documentos curriculares construídos e aplicados

	Criação de curso preparatório para o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM destinado a pessoas negras, povos e comunidades tradicionais, oriundas de escolas públicas
	SEDUC 
	Garantir a criação do curso em 2025, e em funcionamento até 2026. 
	· Ato normativo do curso publicado;
· Registro de inscrições e participações de alunos no curso.

	Implantação de curso de licenciatura em educação escolar quilombola nos municípios das rotas quilombolas.
	UEMA 
	Criar os referidos cursos em 70% dos municípios, no período de 2025 a 2035. 
	Marcos regulatórios de criação e outros documentos pertinentes.

	Ampliação das escolas quilombolas com criação de cursos técnicos.
	SEDUC e SEIR 
	Construir escolas quilombolas, no período de 2025 a 2035 em 80% dos municípios com maior número de comunidades certificadas. 
	Marcos regulatórios de criação e outros documentos pertinentes.

	Realização de festival de arte e cultura negra, dos povos e comunidades tradicionais, com garantia da equidade de gênero e geracional.
	SECMA e SEIR
	Realizar, anualmente, um festival de arte e cultura negra e dos povos e comunidades tradicionais, no período de 2025 a 2035. 
	· Festival de arte realizado, a cada ano com publicação em redes sociais;
· Registros fotográficos;
· Materiais de divulgação em redes de mídia.

	Identificação e mapeamento dos patrimônios materiais e imateriais da cultura negra, de povos e comunidades tradicionais do Maranhão.
	SECMA e SEIR
	Identificar e mapear, a cada ano, 10 patrimônios materiais e imateriais, da cultura negra, povos e comunidades tradicionais, no período de 2025 a 2035, da cultura negra, povos e comunidades tradicionais do Maranhão. 
	· Relatórios dos mapeamentos realizados;
· Registros fotográficos.

	Realização de tombamento, com desapropriação (quando necessário), dos patrimônios materiais e imateriais da cultura negra, povos e comunidades tradicionais, com vistas a salvaguardar e preservar estes legados culturais, em consonância com a política nacional e internacional de preservação de patrimônios materiais e imateriais.
	SECMA 
	Tombar e desapropriar, se necessário, 30% dos patrimônios materiais e imateriais, no período de 2025 a 2035. 
	Ato de governo determinando o tombamento e desapropriação, quando necessário

	Criação e implantação de linha de crédito e fomento ao afroempreendedorismo, com recorte geracional, acessível à população negra, e mulheres negras, artistas negros (as), bem como povos e comunidades tradicionais do Maranhão.
	SETRES e SEPLAN
	Criar linha de crédito e fomento até 2026 e ofertada com atendimento permanente até 2035.
	· Ato de governo com a criação da linha de crédito, publicado no DOE;
· Chamada pública anual para a população negra e comunidades tradicionais no DOE.

	Promoção de ações culturais e de lazer específicas para a juventude com recorte étnico-racial, e quando possível com gestão compartilhada entre o governo estadual e a sociedade civil.
	SEEJUV, SEIR, SEDEL e SECMA
	Realizar festival das juventudes e jogos de comunidades tradicionais, uma vez ao ano, no período de 2025 a 2035.
	· Ato de governo com a regulamentação dos eventos citados, publicados no DOE, quando for o caso;
· Registros fotográficos e materiais de mídia.

	Ampliação das delegacias especializadas em repressão aos crimes de racismo e intolerância religiosa em diferentes regiões do estado.
	SSP
	Criar 04 delegacias especializadas em repressão aos crimes de racismo e intolerância religiosa em diferentes regiões do estado, no período de 2025 a 2035. 
	· Decreto ou lei estadual sancionado e publicado no DOE;
· Delegacias inauguradas.

	Implementação de ações de políticas de promoção de igualdade racial executadas pelo GT de Alcântara
	SEIR e demais órgãos do GT 
	Políticas de ações afirmativas sendo implementadas em Alcântara no período de 2025 a 2035. 
	· Plano de trabalho concluído;
· Relatórios trimestrais e anual;
· Registros fotográficos das ações realizadas.




EIXO II.I

DAS MULHERES NEGRAS

No que se refere às Mulheres Negras, e visando à erradicação das desigualdades de gênero, apresentam-se as seguintes propostas:

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Criação de cursos e outros instrumentos de qualificação e formação para mulheres negras que exercem cargos de poder e espaços de decisão, nas áreas de Produção Cultural e de Comunicação. 
	SECMA, SECOM, SEMU e EGMA 
	Realizar 01 evento anual com as mulheres negras, no período de 2025 a 2035. 
	· Fichas de inscrições;
· Relatórios anuais;
· Lista de frequência;
· Fotos das capacitações realizadas.

	Promoção de cursos de cultura digital com formação tecnológica na área de audiovisual, rádio e internet para as lideranças femininas negras de movimentos sociais e organismos de controle social. 
	SEDUC, SECMA, SECOM e SEMU 
	Realizar 1 curso a cada ano a partir de 2025. 
	· Relatórios anuais;
· Listas de frequência;
· Fotos das capacitações realizadas.

	Nomeação de espaços públicos que estimulem o acesso à diversidade e que valorizem a história e a memória das mulheres negras.
	SEDUC, SECMA, SECOM, SEMU e SECID
	Realizar a nomeação de pelo menos 1 espaço público a cada ano, a partir de 2025. 
	Ato normativo do governo realizando a nomeação de determinados espaços.

	Fortalecimento de empreendimentos da economia solidária desenvolvidos pelas mulheres negras.
	SEIR, SEMU e SETRES 
	Fortalecer 80% dos empreendimentos no período de 2025 a 2035. 
	Documentos de registros e relatórios periódicos.

	Inclusão nos programas de qualificação profissional do governo os conteúdos que promovam discussões acerca das questões de gênero, raça/etnia, sexualidade e geração.
	SEIR, SEMU e EGMA
	No período de 2025 a 2035 conteúdos incluídos em 100% das atividades formativas.
	· Relatórios anuais;
· Lista de frequência;
· Fotos de capacitação realizada.

	Promoção de campanhas que estimulem o protagonismo político das mulheres negras. 
	SEIR e SEMU
	No período de 2025 a 2035, realizar campanhas anuais.
	Documentos de registros e relatórios periódicos

	Promoção da autonomia das mulheres, considerando as desigualdades de gênero, classe e raça, desenvolvendo ações que contribuam para a modificação da atual divisão sexual no trabalho, com ênfase nas políticas de erradicação da pobreza. 
	SEMU e SETRES
	No período de 2025 a 2035, realizar anualmente cursos de formação profissional. 
	· Documentos normativos;
· Registros fotográficos e relatórios.

	Realização de formação continuada e humanizada para todos os profissionais da Segurança Pública que operam com mulheres em situação de violência, contemplando o recorte étnico-racial, geracional, orientação sexual e mulheres com deficiência. 
	SEIR, SSP, SEMU e SEAP 
	Cursos de formação com participação de 80% dos profissionais até 2035. 
	· Documentos de registros;
· Relatórios periódicos;
· Registros fotográficos.

	Ampliação de programas de geração de renda destinados às mulheres em situação de privação da liberdade e egressas do sistema prisional. 
	SEMU, SETRES, SSP e SEAP 
	Realizar anualmente cursos de formação profissional para 70% das mulheres em situação de privação de liberdade, no período de 2025 a 2035.
	· Número de mulheres atendidas nos programas;
· Fichas de inscrições;
· Listas de frequência

	Criação de estabelecimento de critérios de prioridade às mulheres negras nas ações de assistência técnica rural com simplificação do acesso ao crédito agrícola e fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção. 
	SAF e SEIR 
	80% das mulheres negras de comunidades tradicionais com suas demandas atendidas. 
	· Documentos de registros;
· Relatórios;
· Termos de execução.

	Capacitação dos profissionais que atendem mulheres em situação de violência na questão étnico-racial e da religião de matriz africana para que seja considerado na abordagem o atendimento humanizado. 
	SSP, SES, EGMA e SEAP 
	Capacitar 70% dos servidores das Secretarias e órgãos responsáveis pelos atendimentos, no período de 2025 a 2035. 
	· Relatórios;
· Listas de frequência;
· Fotos das capacitações realizadas.

	Realização de pesquisa quantitativa e qualitativa sobre as violências contra as mulheres negras do Maranhão. 
	SSP, Casa da Mulher Brasileira e SEMU 
	Realizar, anualmente, a partir de 2025, atualização dos dados. 
	· Relatório anual final da pesquisa.




EIXO III

SISTEMA ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO MARANHÃO (SEPIR)

Para estruturar, organizar e executar a política de promoção da igualdade racial no Estado do Maranhão, foi instituído o Sistema Estadual de Promoção da Igualdade Racial (SEPIR), por meio do Decreto nº 37.387, de 26 de janeiro de 2022, em regulamentação à Lei nº 11.399, de 28 de dezembro de 2020.

O SEPIR atua em alinhamento aos marcos regulatórios da Política de Promoção da Igualdade Racial e às diretrizes do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR), promovendo integração entre as esferas de governo e articulação entre os entes federados para descentralizar ações e fortalecer o enfrentamento ao racismo no Estado.

O SINAPIR estabelece que os entes federados funcionem como partes interdependentes de um sistema único, garantindo maior efetividade às políticas de combate ao racismo e de superação das desigualdades raciais no país.

Nesse contexto, compete ao SEPIR promover ações e serviços destinados ao enfrentamento do racismo, à superação da desigualdade racial e ao combate à intolerância religiosa, além de assegurar a defesa de direitos individuais, coletivos e difusos. Suas diretrizes orientam a atuação conjunta do Estado, dos municípios e dos diversos segmentos sociais.

O SEPIR deve garantir que a perspectiva da igualdade racial esteja presente na formulação, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas, configurando-se como estrutura central da política estadual de promoção da igualdade racial.

Sua organização se baseia na definição de competências e na distribuição de funções entre os órgãos que o compõem. A execução do Plano depende da ação coordenada dessas instituições, que devem assegurar, em seus orçamentos, recursos destinados à implementação das políticas de igualdade racial, bem como adotar medidas de transparência na alocação desses recursos.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Promoção da interiorização da Política de Igualdade Racial - PIR nos municípios através de incentivo às prefeituras.
	SEIR
	Aumentar em 80% a quantidade de municípios com órgãos de promoção de igualdade racial até 2035.
	· Relatório dos municípios que criarem seus próprios órgãos de PIR;
· Quantitativo de organismos criados.

	Criação e monitoramento de banco de dados, com indicadores sobre casos de racismo, intolerância religiosa e sobre políticas de ações afirmativas, realizadas para a população negra, povos originários e comunidades tradicionais. 
	IMESC, SEIR, SSP e SEDIHPOP
	Estruturação de um banco de dados sobre políticas de ações afirmativas, atualizado anualmente, aumentando o controle das ocorrências, no período de 2025 a 2035. 
	Banco de dados estruturado e, disponibilizado para os órgãos de governo e para a sociedade civil.

	Criação e implantação do Fórum de Gestores de Política de Igualdade Racial (FGPIR) 
	SEIR
	Criar portaria e regulamentar até final de 2025. 
	Portaria publicada no DOE.

	Assessoramento a estruturação de órgãos e conselhos municipais da igualdade racial. 
	SEIR e CEIRMA
	Criar organismos e conselhos municipais de PIR em 90% dos municípios com comunidades quilombolas certificados, no período de 2025 e 2035. 
	· Leis municipais instituídas;
· Termos de posses dos conselheiros e conselheiras.





EIXO IV

PARTICIPAÇÃO POLÍTICA E CONTROLE SOCIAL


A participação social reforça o diálogo entre sociedade e Estado, fortalecendo uma gestão participativa e inclusiva no processo decisório das políticas públicas. A implementação deste Plano contribui para práticas que reconheçam diferenças de raça, etnia, gênero e geração e que, por meio de ações afirmativas, reparem desigualdades históricas e valorizem os saberes e modos de vida de matrizes africanas.

A atuação dos movimentos sociais, especialmente do movimento negro e dos povos e comunidades tradicionais, consolidou ao longo de mais de quatro décadas a perspectiva de participação e controle social, assegurada pela Constituição de 1988. Essa participação é respaldada por legislações como a LOAS, o Estatuto da Igualdade Racial, as Leis nº 10.639/2003 e nº 11.645/2008 e a Lei Estadual nº 11.399/2020, que instituem espaços de consulta e deliberação, como conferências e conselhos.

O Plano Estadual de Política de Igualdade Racial reafirma a importância do controle social sistemático e do fortalecimento dos segmentos étnico-raciais em conselhos gestores. Ao dedicar um eixo específico à participação e ao controle social, o Estado do Maranhão reafirma seu compromisso com uma gestão democrática, ampliando o diálogo entre população negra, povos e comunidades tradicionais e o poder público, e aprimorando mecanismos de democracia participativa que asseguram a transversalidade das políticas de promoção da igualdade racial.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Fortalecimento do Conselho Estadual de Igualdade Racial (CEIRMA), garantindo capacitação contínua dos conselheiros e conselheiras. 
	SEIR e CEIRMA 
	Realização de reuniões mensais com participação de 80% dos integrantes de 2025 a 2035. 
	· Relatórios e atas das reuniões realizadas;
· Registros fotográficos.

	Promoção de ações de fortalecimento as iniciativas de organizações e movimentos sociais com atuação na defesa das pautas étnico-raciais e no exercício do controle social. 
	SEIR e CEIRMA 
	Apoiar 80% das organizações e movimentos sociais até 2035. 
	· Relatório e registro dos apoios realizados.

	Criação de estratégias de fortalecimento e manutenção do Fórum de Gestores/as de Política de Igualdade Racial (FGPIR) 
	SEIR 
	Realizar 02 ações semestrais do Fórum a cada ano, até 2035. 
	· Registro de frequência das ações realizadas;
· Registros fotográficos.

	Desenvolvimento de ações que garantam as pautas de segurança alimentar e nutricional da população negra e dos povos originários e comunidades tradicionais no Conselho Estadual de Segurança Alimentar - CONSEA. 
	SEIR, SAF, CONSEA e CEIRMA 
	Inclusão da pauta de Segurança Alimentar da população negra e dos povos e comunidades tradicionais, em 90% das agendas do CONSEA até 2035. 
	· Convocatórias de reuniões do CONSEA;
· Atas de reuniões do CONSEA.

	Criação de medidas de fortalecimento do Conselho Estadual da Juventude - CEJOVEM, com vistas à priorização das demandas oriundas da juventude negra e dos povos originários e de comunidades tradicionais. 
	SEEJUV 
	Priorizadas 90% das demandas oriundas da juventude negra e de comunidades tradicionais nas decisões do CEJOVEM no período de 2025 a 2035. 
	· Convocatórias de reuniões enviadas ao CEJOVEM;
· Atas de reuniões do conselho;
· Listas de frequência.

	Fortalecimento e manutenção do Conselho Estadual de Cultura (CONSECMA), com a inclusão de demandas culturais da população negra, com recorte geracional dos povos originários e de comunidades tradicionais. 
	SECMA 
	Participar e incluir nas reuniões do CONSECMA, as pautas de cultura da população negra e de comunidades tradicionais. 
	· Convocatórias de reuniões enviadas ao CONSECMA;
· Registro de frequência de participação das reuniões;
· Atas das reuniões e relatórios das ações desenvolvidas.




EIXO V

MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E QUALIDADE DE VIDA

Historicamente, modelos de desenvolvimento econômico e socioambiental aprofundaram desigualdades raciais, refletidas na pobreza, na baixa escolarização, na falta de oportunidades de trabalho e renda, na insegurança alimentar, na ausência de habitação digna e na dificuldade de acesso à terra. A inclusão das temáticas de meio ambiente, desenvolvimento sustentável e qualidade de vida neste Plano constitui, portanto, passo fundamental para enfrentar a vulnerabilidade socioeconômica da população negra e dos povos e comunidades tradicionais.

Segundo a PNAD/IBGE (2017), a renda média do trabalho revela forte desigualdade: pessoas pretas recebem cerca de R$ 1.500,00; pardas, R$ 1.600,00; enquanto pessoas brancas recebem aproximadamente R$ 2.800,00. O desemprego também atinge mais intensamente a população preta e parda. Mulheres negras apresentam os maiores índices de extrema pobreza, e pessoas negras, embora 54% da população, representam 75% dos 10% mais pobres. O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal dessa população apresenta atraso de cerca de dez anos em relação à população branca.

No campo ambiental, verifica-se apropriação de territórios tradicionais, degradação ambiental e contaminação de recursos hídricos, afetando diretamente modos de vida tradicionais. A expansão da monocultura, do uso de agrotóxicos, de sementes geneticamente modificadas e da mecanização agrícola reduziu postos de trabalho e intensificou o êxodo rural, caracterizando manifestações de racismo ambiental.

Esses fatores reforçam a necessidade de políticas públicas que enfrentem estruturas que reproduzem o racismo estrutural e ambiental. Marcos como a Agenda 2030, o Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e as Conferências de Promoção da Igualdade Racial orientam ações voltadas à valorização dos conhecimentos tradicionais e ao uso equilibrado dos recursos naturais, com práticas como agricultura familiar orgânica, hortas medicinais, preservação florestal e cultivo de sementes crioulas.

Sob essa perspectiva, o eixo de meio ambiente, desenvolvimento sustentável e qualidade de vida organiza ações destinadas ao enfrentamento das desigualdades que afetam a população negra e os povos e comunidades tradicionais no Estado do Maranhão.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Execução de ações de combate ao racismo ambiental, promovendo a sustentabilidade de comunidades tradicionais. 
	SEIR, SEMA e SSP (Batalhão de Florestal)
	Promover e desenvolver ações de enfrentamento ao racismo ambiental, realizadas em favor de comunidades tradicionais no período de 2025 a 2035. 
	Relatórios e outros documentos comprobatórios de políticas de executadas para este fim.

	Promoção de medidas de regularização fundiária e infraestrutura territorial dos povos originários, comunidades quilombolas e ciganas. 
	ITERMA e INCRA 
	Executar até 50% da demanda de regularização fundiária e infraestrutura territorial de comunidades tradicionais no período de 2025 a 2035. 
	Relatório anual comprovando as regularizações fundiárias e infraestrutura territorial de comunidades quilombolas e ciganas executadas.

	Criação de centros de práticas integrativas e complementares em saúde, tendo como referência os saberes dos povos originários e de comunidades tradicionais, de religião de matriz africana, quilombolas, ciganas e da população negra. 
	SEIR, SEDIHPOP, PREFEITURAS MUNICIPAIS, SES e SECID 
	Criar 04 (quatro) centros, no período de 2025 a 2035. 
	Ato normativo publicado instituindo a criação dos centros de práticas integrativas.

	Implantação de programas de habitação estadual com tecnologias sustentáveis, a exemplo de painéis solares, sem adicionamento de custo, voltado para povos originários, comunidades tradicionais e de periferias, respeitando as suas tradições e especificidades. 
	SECID 
	Criar o programa de habitação estadual com tecnologias sustentáveis em 80% das comunidades certificadas até 2035. 
	· Ato normativo publicado no DOE, instituindo o programa de habitação;
· Chamada pública para inscrições do público-alvo;
· Quantitativo de comunidades atendidas.

	Construção da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos de Terreiro
	SEIR e os demais órgãos do Governo 
	Plano construído e sendo implementado por 80% dos órgãos governamentais até 2035 
	· Portaria do plano publicado no DOE;
· Planos estratégicos dos órgãos;
· Relatórios trimestrais de execução.

	Promoção de ações de inclusão produtiva da agricultura familiar e de economia solidária, com equipamentos agrícolas para a população negra, comunidades tradicionais quilombolas e indígenas. 
	SAF e SAGRIMA 
	Secretaria de Agricultura Familiar - SAF executando as ações de incentivo à inclusão produtiva anualmente no período de 2025 a 2035. 
	· Relatório anual e outros documentos comprobatórios de políticas de incentivo à inclusão produtiva executadas;
· Quantitativo de comunidades atendidas.

	Incentivo e ampliação do programa SELO DE ORIGEM QUILOMBOS DO MARANHÃO.
	SEIR, SES, SAF e SAGRIMA 
	Incentivar à realização de produção para participação e comercialização em 80% das comunidades, no período de 2025 a 2035. 
	Relatórios anuais identificando as comunidades participantes do programa.

	Criação de espaços para estimular a comercialização de produtos de artesanatos produzidos pelos povos originários e de comunidades tradicionais. 
	PREFEITURAS MUNICIPAIS e SECID
	Criar espaços em 60% das comunidades certificadas, até 2035 
	· Termos de parcerias com gestões municipais;
· Relatório anual e outros documentos comprobatórios;
· Registros fotográficos.

	Distribuição de sementes dos produtos agrícolas para as comunidades produzem doados pelos governos estaduais e municipais, com resgate de sementes crioulas. 
	SAF, SAGRIMA e SEIR 
	Realizar distribuição periódicas em 80% das comunidades certificadas. 
	· Termos de cooperação;
· Registros fotográficos;
· Relatórios.

	Desenvolvimento de novas tecnologias para ampliação da produção, bem como a garantia de transferência de renda das famílias tradicionais e específicas.
	SAF, SAGRIMA e SEIR 
	Fomentar participação nos programas, com ações periódicas de articulação e assessoramento a 80% das comunidades. 
	· Editais publicados;
· Relatórios;
· Registros fotográficos.

	Criação de espaços para estimular a comercialização de produtos de artesanatos produzidos pelos povos originários e de comunidades tradicionais. 
	SAF, AGERP e SETRES 
	Implantar novas tecnologias em 70% das comunidades certificadas no período de 2025 a 2035. 
	· Termos de cooperação;
· Registros fotográficos;
· Relatórios.

	Implantação do Plano de Desenvolvimento Sustentável para povos originários e comunidades tradicionais do Maranhão. 
	SEMA e SEDIHPOP 
	Planos criados e implantados no período de 2025 a 2035.
	Ato normativo publicado no DOE, instituindo o referido plano.

	Criação de instrumentos que reduzam a especulação imobiliária nos territórios e comunidades tradicionais através de placas de identificação, visibilidade e publicização de territórios tradicionais. 
	SEMA, SEIR e SECID 
	Implantar mecanismos para redução da especulação imobiliária, o período de 2025 a 2035. 
	Identificação, visibilidade, publicização e fiscalização




EIXO VI

SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA E DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

A participação social reforça o diálogo entre sociedade e Estado, fortalecendo uma gestão participativa e inclusiva. A implementação deste Plano pode ampliar práticas que reconheçam as diferenças de raça, etnia, gênero e geração, reparando desigualdades históricas e valorizando saberes e modos de vida de matrizes africanas.

O Plano estabelece estratégias, indicadores e metas para orientar o Sistema Único de Saúde (SUS) no enfrentamento das iniquidades e desigualdades em saúde sob a perspectiva étnico-racial.

A Política Estadual de Saúde Integral da População Negra, Comunidades Tradicionais de Matriz Africana e Quilombola resulta de articulação entre as Secretarias de Igualdade Racial, Saúde e Mulher e os Conselhos Estaduais correspondentes, reconhecendo a luta histórica do movimento negro e as injustiças sociais, culturais, econômicas e ambientais que afetam a população negra no Maranhão.

A política busca romper ciclos de desigualdade, promovendo saúde integral, redução das desigualdades étnico-raciais e enfrentamento do racismo nos serviços e instituições do SUS.

Nessa perspectiva, o eixo de saúde da população negra e de povos e comunidades tradicionais organiza ações voltadas ao enfrentamento das desigualdades que atingem esses grupos no Estado do Maranhão.

	AÇÕES
	
SECRETARIAS/
ÓRGÃOS PARA EXECUÇÃO

	META
	INDICADORES DE EXECUÇÃO

	Implantação em todo o Estado da política de saúde integral da população negra. 
	SES
	Implantar a política de saúde integral da população negra em 70% das regiões do Estado e municípios atendidos no período de 2025 a 2035. 
	· Demandas específicas de saúde da população negra expressas nos processos de regulação do sistema de saúde suplementar;
· Relatórios anuais que evidenciem a execução de políticas específicas de saúde da população.

	Redução da morbimortalidade por doenças e agravos prevalente da população negra, observando os ciclos geracionais de vida. 
	SES 
	No período de atendimento de 2025 a 2035, redução em 70% da população atendida 
	SES

	Promoção de atendimento humanizado, promover os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres negras, de comunidades tradicionais e de matriz africana, nos serviços de atenção à saúde. 
	SES 
	No período de atendimento de 2025 a 2035, atendimento humanizado sendo realizado em 70% dos espaços de promoção da saúde. 
	· Relatórios;
· Fichas técnicas;
· Registros.

	Definição, pactuação, e monitoramento dos indicadores e metas para a promoção da vigilância em saúde e da equidade étnico-racial, considerando as especificidades municipais, macrorregionais e estadual. 
	SES 
	Realizar uma capacitação anual com a equipe técnica, no período de 2025 a 2035. 
	Relatórios anuais das ações da SES com registros de atendimento as demandas referentes.

	Implementação da política de saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnico-raciais, o combate do racismo e da discriminação na sociedade, nas instituições e nos serviços do SUS.
	SES e SEIR 
	Realizar uma capacitação anualmente com a equipe técnica no período de 2025 a 2035. 
	· Relatórios de atendimentos;
· Fichas e registros ambulatoriais;
· Termos de pactuação com os municípios sobre política;
· Relatórios de reuniões das comissões intergestoras.

	Promoção de ações formativas e de qualificação das equipes técnicas de setores que integram a Força Estadual de Saúde do Maranhão (FESMA), com vistas ao fortalecimento da ação. 
	SES e SEIR 
	No período de 2025 a 2035 realizar capacitações anuais com 100% da equipe técnica. 
	Documentos de registro de participação e relatórios de execução.

	Realização de formação continuada para profissionais de saúde que atuam com doença falciforme (DF), diabetes e hipertensão. 
	SES 
	Realizar uma capacitação anualmente para profissionais de saúde que atuam com essas enfermidades até 2035. 
	Documentos de registro de participação e relatórios de execução.

	Executar políticas de prevenção às DSTs, com garantia dos direitos sexuais e reprodutivos da juventude negra. 
	SES 
	Políticas executadas de prevenção às DSTs, anualmente no período de 2025 a 2035. 
	Convocatórias de reuniões e relatórios das ações realizadas.

	[bookmark: _GoBack]Fortalecer e manter a FESMA Quilombola. 
	SES 
	Políticas de saúde executadas em 60% das comunidades quilombolas de maior vulnerabilidade, no período de 2025 a 2035. 
	· Planos de trabalhos;
· Relatórios anuais das ações da SES;
· Registros fotográficos;
· Materiais de mídia.
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